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"Institui a Tribuna Livre na Câmara

Municipal".

PRESIDENTE DA C�MARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, no uso
dasatribuições legais que lhe säo conferidas na Alinea *f do Artigo 28
da Resolução n* 254/91 - Regimento Interno da Câmara Municipal.

FAZ SABER que a cÂMARA MUNICIPAL DE PoRTo vElHo aprovou e
eu promulgo a seguinte

RESOLUçÃO:

Art.
1.

Fica instituido no Legislativo Municipal a "Tribuna Livre", durante as
sessões da Câmara Municipal.

S1-A cada sessão poderá ser autorizado o uso da Tribuna Livre por 01 (uma)
entidade, com duração de até 15 (quinze) minutos.

S2A entidade que inscrever-se para a Tribuna Livre protocolará oficio,

exteriorizando 01 (um) tema de seu relevante interesse, junto à Secretaria da
Camara

Municipal, anexando os seguintes documentos:

I-Comprovante da
personalidade juridica;

II - Atas de Reuniäo ou Assembléias, denotando a representatividade

perante a parcela, setor ou segmento do Municipio;

IlI -Certidão expressandoestar ciente que:

a) Ao utilizar-se da Tribuna Livre, ou referir-se aos fatos junto à
imprensa, se proferir ofensa à Vereador, não

obterá registrode nova inscrição enquanto durar o mandato de suaatual
diretoria

b) O uso da Tribuna Livre, após deferimentodo pedido pelaMesa Diretora, respeitará a ordem de
inscrição, dando-se

prioridade às entidades que aindanão autilizaram;
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)Discorrerá exclusivamente sobre o tema proposto quando ua

inscrição da entidade e se sujeitará
aos apartes

dos

Vereadores.

S S-Nos 03 (trës) meses que antecederem as eleições municipaisa1TiDuia
Livre não poderá ser utilizada.

s-Perderá a vez de pronunciar-se a entidade que inscrita para falar, nao s
achar presente na hora emque for dada a palavra.

S5-Será respeitada aordem cronológica das inscrições para a concessão do

uso da Tribuna Livre, respeitada a prioridade das entidades que ainda nao

utilizaram.

Art. 2° Esta Resolução entrar em vigor na data de sua publicaçao,

revogando-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÖES DA C�MARA MUNICIPALDE PORTo VELHO, Estado

de Rondônia.

KRUGER DAKW�ÇH zhcHARIAs
VEREADOR- PCdoB
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JUSTIFICATIVA

Temos a especial
honra de apresentar

aos nobres vereadores
desta

Cgrega Casa
de Leis, para vossa apreciação

e análise,
a presente mensage

que institui no Legislativo Municipal
a "Tribuna Livre",

durante o expedien

das sessões ordinárias da Câmara Municipal.

A finalidade a que se propõe esta iniciativa legislativa
é garantir uma

participação
maiorda sociedade

nas sessões da Câmara, através
das

entiaade

de classe. Estas poderão apresentar sugestões
e ainda solicitar

a atuaçao
dos

vereadores, quando for possível,
em realização, apoio

e execução
de programas

ou obras. Para tanto, as entidades deverão seguir alguns critêrios pre

estabelecidos, que são:

1. Ao utilizar-se
da Tribuna Livre, ou referir-se aos fatos ou temas

junto
à imprensa,

se proferir ofensas à Vereador,
não obterá registro

de noiva inscrição enquanto durar o mandato de sua atual diretoria,

2. O uso da Tribuna Livre, após o deferimento
do pedido pela

Mesa

Diretora, respeitará
a ordem de inscrição,

dando-se prioridade
às

entidades que ainda não utilizaram;

3. Discorrerá exclusivamente sobre o tema proposto quando da

inscrição da entidade e se sujeitará
aos apartes dos Vereadores.

Acreditamos contar com o indispensável
apoio dos senhores vereadores

para aprovação desta matéria, por entendermos ser de grande relevância e de

interesse público
de toda a sociedade denosso município.

KRUGER DARWICH ACHARIAS

VEREADOR
PCdoB


